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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO   
 

 Informamos que foram atualizados no Banco do Conhecimento, os temas “Suspensão dos Prazos Processuais - 
Geral - 1ª Instância e/ou 2ª Instância - 2013”, com o Decreto nº 44.045, de 28 de janeiro de 2013 (ponto 
facultativo nas repartições públicas estaduais nos dias 08, 11 e 13 de fevereiro de 2013), em Prazos Processuais, e 
 “Prevenções das Massas Falidas”, em Consultas Disponibilizadas pela 1ª Vice-Presidência. 

  
Fonte: DGCON-DECCO-DIJUR-SEAPE e DICAC-SEESC  
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NOTÍCIA STF   
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2ª Turma: desacato contra militar exercendo policiamento ostensivo é crime civil 
 
Em situação específica, em que militares das Forças Armadas exercem função policial, como a de policiamento 

ostensivo, tal atividade tem natureza eminentemente civil. Por isso, o desacato de um civil a um 
militar que exercia essa atividade no Complexo do Alemão e da Penha, no Rio de Janeiro, 
dentro do programa de ocupação e pacificação dos morros cariocas, constitui crime civil, e não 
militar, enquadrando-se no artigo 109, inciso IV da Constituição Federal (crimes em detrimento 
de bens, serviços ou interesses da União). 
 
Com esse fundamento, já consolidado também em precedentes da Suprema Corte, a Segunda 
Turma concedeu o Habeas Corpus (HC) 112936 para invalidar, desde o seu início, 
procedimento anteriormente conduzido na Justiça Militar contra W.S.C., sem prejuízo de 
julgamento pelo suposto crime pela Justiça Federal comum, desde que a pretensão punitiva do 
Estado não esteja  prescrita. 
 

O voto do relator do HC, ministro Celso de Mello, foi seguido à unanimidade pelos ministros da Segunda Turma, que 
determinou ao Superior Tribunal Militar, onde o caso se encontra em grau de recurso, que remeta o processo para o 
Tribunal Regional Federal da 2ª Região, para que este o encaminhe à Vara Federal competente no Rio de Janeiro, onde 
o processo se originou, já que se trata de suposto crime contra um agente da União. 
 
W.S.C foi enquadrado como incurso no artigo 299 do Código Penal Militar por desacato a militar, sob acusação de ter 
dirigido palavras ofensivas a um sargento do Exército integrante do 2º Grupo de Combate da Força de Pacificação 
Arcanjo II, que atuava para a garantia da lei e da ordem no processo de ocupação e pacificação das comunidades do 
Complexo do Alemão e da Penha. Recebida a denúncia pela 4ª Auditoria da 1ª Circunscrição Judiciária  Militar, a defesa 
impetrou habeas corpus ao Superior Tribunal Militar, que negou o pedido. Contra esta decisão, foi impetrado o HC 
julgado hoje pelo STF. 
 
Processo: HC.112936 
Leia mais... 

Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIA STJ   
 

Quarta Turma reconhece propaganda enganosa na venda de empreendimento na zona sul do 
Rio  
 
O Superior Tribunal de Justiça reconheceu a ocorrência de publicidade enganosa na venda de unidades de 
empreendimento localizado na zona sul do Rio de Janeiro. Apesar de ter sido anunciado como hotel ou apart-hotel com 
serviços, o Meliá Barra Confort First Class, na Barra da Tijuca, acabou sendo interditado pela prefeitura e tendo alterada 
a sua função para mero residencial com serviços. 
 
A Quarta Turma examinou recurso em que os compradores de sete unidades alegavam ter sido vítimas de propaganda 
enganosa. O grupo ajuizou ação de anulação de contratos de compra e venda, bem como a restituição das quantias 
pagas. Pediram, também, indenização por perdas e danos e reparação por danos morais. O investimento teria sido de 
cerca de R$ 2 milhões.  
 
Os compradores afirmaram que o projeto anunciado era de hotel ou apart-hotel com serviços, a ser administrado em 
regime de pool hoteleiro pela empresa Meliá, garantindo renda mensal aos investidores. No entanto, teria sido 
dolosamente omitida a inexistência de autorização municipal para atividade econômica naquele local. Houve a interdição 
temporária do estabelecimento pela prefeitura, por se tratar de área de proteção ambiental e porque não estava 
autorizado a realizar atividades econômicas em seu interior, funcionando como atividade hoteleira.  
 
A solução apresentada foi, então, adaptar o empreendimento, construindo um prédio anexo com centro de convenções, 
restaurante, cafeteria, lavanderia e outros serviços, com a cobrança de novos valores aos compradores. Os proprietários 
disseram, ainda, que o empreendimento estaria fadado a ser “mero condomínio residencial multifamiliar com serviços, 
destoando do projeto inicial” e, por conseguinte, das suas aspirações.  
 
Em primeiro grau, o pedido foi julgado procedente, mas o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro reformou a sentença, 
entendendo que não houve propaganda enganosa, pois haveria referência ao projeto residencial em todos os 
documentos. Assim, considerou válido o negócio, não reconheceu a ocorrência de lucros cessantes e afirmou ser 
descabida a restituição de valores pagos, bem como a indenização por danos morais.  
 
Os compradores recorreram. Ao analisar o caso, o ministro Salomão, relator do recurso, identificou a relação de consumo 
entre as empresas responsáveis pelo empreendimento e os compradores. O magistrado ressaltou que, em respeito do 
Código de Defesa do Consumidor, a publicidade deve refletir fielmente a realidade anunciada, com transparência e boa-
fé. 
 
“O fornecedor de produtos ou serviços obriga-se nos exatos termos da publicidade veiculada, sendo certo que essa 
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vinculação estende-se também às informações prestadas por funcionários ou representantes do fornecedor”, explicou. 
De acordo com o ministro, a impossibilidade ou a recusa de cumprimento da oferta cria para o consumidor a 
possibilidade de rescindir o contrato e receber a devolução dos valores pagos, além de indenização por perdas e danos.  
 
O principal atrativo do projeto, observou o relator, foi a sua divulgação como empreendimento hoteleiro. O ministro 
Salomão verificou a “absoluta omissão dos responsáveis pela construção, venda e administração do suposto hotel 
quanto à inexistência de autorização municipal” para o empreendimento tal qual anunciado.  
 
Quanto aos danos morais, o ministro Salomão considerou nítida a existência de aflição e angústia que interferiram no 
equilíbrio e no bem-estar dos consumidores lesados, o que foge à normalidade do aborrecimento corriqueiro do dia a dia.  
 
“Não se está diante de mero inadimplemento contratual a causar aborrecimento cotidiano, mas da configuração de ilícito 
rigorosamente sancionado pela legislação consumerista, a qual é norma de ordem pública e de relevante interesse 
social, preconizada pela Carta Maior”, afirmou. A indenização por dano moral foi fixada em R$ 17,5 mil, valor 
estabelecido na sentença.  
 
Processo: REsp.1188442 
Leia mais... 

 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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